
INDICAÇÃO Nº 
3663
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao Excelentíssimo Senhor Secretário da Fazenda A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UM FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO NOROESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, NOS MOLDES DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO VALE DO RIBEIRA QUE POSSA REALIZAR EMPRÉSTIMOS COM TAXA DE JUROS 0%, COM O OBJETIVO DE PROMOVER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO E SOCIAL DESSA REGIÃO, MEDIANTE A CONCESSÃO DE FINANCIAMENTOS, EMPRÉSTIMOS E EQUALIZAÇÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS AO SETOR PRIVADO E INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA PELO SETOR PÚBLICO, UMA VEZ QUE TRATA-SE DE UMA REGIÃO QUE CARECE DE MAIOR APOIO DO PODER PÚBLICO, POIS SE TRATA DE LOCALIDADE COM BAIXO NÍVEL DE RIQUEZA E QUE ENFRENTA UMA FORTE GUERRA FISCAL DO VIZINHO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, COMPROMETENDO A GERAÇÃO DE EMPREGO E O SEU DESENVOLVIMENTO. 

JUSTIFICATIVA

Guerra fiscal é o nome dado a uma prática perversa, utilizada por  alguns estados da federação, com o intuito de atrair investimentos. Essa prática se dá através de concessões de benefícios fiscais, financeiros e de infra-estrutura para as empresas interessadas em investir ou transferir seus investimentos para o estado concessor do benefício.

Estados menos desenvolvidos da federação acabam por retirar emprego, renda e divisas de Estados mais ricos e desenvolvidos, como é o caso de São Paulo. 

São Paulo é o maior mercado consumidor do país e um dos que mais perde empresas para Estados que praticam a guerra fiscal. Apesar de perdermos empresas, nosso Estado é o destino de boa parte dos produtos fabricados nos estados vizinhos onde existe o incentivo fiscal.

O extremo noroeste de nosso Estado é uma das localidades que mais sofre com essa guerra espúria. Para isso, a criação de um Fundo de Desenvolvimento para aquela região é de grande importância para os municípios ali localizados. 

Esse fundo seria uma iniciativa do Governo do Estado de São Paulo com o objetivo de promover o equilíbrio econômico e social do Estado, mediante a concessão de financiamentos, empréstimos e equalização de encargos financeiros ao setor privado e investimentos de infra-estrutura ao setor público. 

Os municípios abrangidos deverão ser escolhidos dentre aqueles que estão localizados no extremo da região noroeste de nosso Estado e tenham os índices de pobreza altos e de riqueza baixo. Também, será necessária a realização de estudos que identifiquem as regiões e os municípios que mais perderam indústrias, empregos e rendas com a guerra fiscal

 
O Fundo seria destinado a promover o equilíbrio econômico e social no Estado de São Paulo, bom como reduzir as desigualdades regionais e sociais existentes, objetivando:

I -
o incremento da produção agrícola, pecuária, o agronegócio, a aqüicultura e a hortifrutigranjeira;

II -
o incremento do turismo e ecoturismo;

III -
a implantação de novos empreendimentos agrícolas, industriais, agro-industriais, de serviços, bem assim o incentivo da agricultura familiar;

IV -
a expansão, modernização ou diversificação de empreendimentos agrícolas, industriais, agro-industriais, de serviços e da agricultura familiar;

V -
a disponibilização de infra-estrutura adequada, compreendendo o sistema viário e energético, saneamento básico, assim como, habitação, saúde e educação, especialmente, qualificação profissional.

O Fundo seria constituído nos moldes do Fundo de Desenvolvimento do Vale do Ribeira, fazendo empréstimos a taxa de juros 0%, caso o tomador pague as parcela em dia.  

A criação e a instalação Fundo de Desenvolvimento do extremo noroeste faz-se necessário para que se criem medidas para proteger nossa economia, nossa indústria, gerando emprego, renda e auxiliando no desenvolvimento de nosso Estado. 
Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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